
                                   DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
 

 

Em atendimento à Nota Técnica acima, e nos termos do inciso III, alínea b, do Art. 16 e inciso IV, do artigo 64, 
do Regulamento Interno da Licitações e Contratos da PPSA – RILC, fica homologado o resultado do processo 
licitatório acima, conforme Relatório de Julgamento do Pregão, em anexo. 
 

 
Rio de Janeiro, 06 de março de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________________                               ___________________________________ 
Tabita Loureiro                                 Samir Passos Awad 
Diretora-Presidente Interina                                Diretor Administração, Finanças e 
                                                                                                              Comercialização 

Objeto Nº do Processo 

Contratação de prestação de serviços pertinentes às atividades de Agente de 
Integração, visando à operacionalização do Programa de Estágio de Estudantes 
de curso de nível superior, na PPSA, sob demanda, pelo período de execução de 
60 (sessenta) meses. 
 

PE.PPSA.003/2024 

Nota Técnica:    NT.DAFC.005/2024 
 

Data: 24/01/2024  
 

Previsão orçamentária 
O valor desta contratação possui amparo orçamentário nos PDGs de 2024 
a 2029 na rubrica 2.290.099.000 – Outras Despesas Correntes – Estagiários 
e Aprendizes. 
 

Valor Orçado (R$) 
R$ 1.833.559,08 

 

Parecer Jurídico Inicial: 009/2024/CJ-PPSA 
 

Data: 05/02/2024 
 

Fornecedor / CNPJ 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE / 
33.661.745/0001-50 
 

Validade da Proposta 
27/05/2024 

 
Valor Total (R$) 
R$ 1.756.800,00 

 
Fatos Relevantes:  
 

- A licitação contou com a apresentação de 5 (cinco) propostas e 21 (vinte e um) lances de preços; 
 

- A empresa primeiro colocada RECRUTAMENTO E SELECAO BRASIL LTDA, foi desclassificada por não 
atender as exigências econômico-financeiras do edital; 
 

- A empresa segundo colocada CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, com o preço final de                
R$ 1.756.800,00, foi declarada vencedora por atender as exigências técnicas e econômico-financeiras do 
edital; 
 

- Foi negociado um desconto no valor final ofertado, sem êxito; 
 

- Não foram registrados recursos. 
 

Parecer Jurídico Final: 012/2024/CJ-PPSA Data:   05/03/2024 
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